
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

MEMORANDO NS 40/2025 - CMNV-ES/GVJLS

Ao Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA,
Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia -ES,
Nova Venécia - ES.
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Assunto: Retificação do Requerimento n° 144/2025 - Protocolo n° 34207/2025

Senhor Presidente:
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Cumprimentando Vossa Excelência com elevada estima e consideração, venho, por

meio do presente memorando, solicitar a RETIFICAÇÃO do texto do Requerimento n°

144/2025, protocolado sob o número 34207/2025, em 28 de outubro de 2025, às 17h09min.

Verificou-se a ocorrência de erro material no texto do referido requerimento,

tornando-se necessária a devida correção para que o documento reflita fielmente a intenção

e o conteúdo pretendidos pelo subscritor.

ONDE SE LE:

"...durante o período compreendido entre os anos de dois mil e vinte e um e dois mil

e vinte e quatro..."

LEIA-SE:

"...durante o período compreendido entre os anos de dois mil e vinte e um a dois

mil e vinte e quatro..."
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A presente retificação visa corrigir a redação originai, substituindo a conjunção "e"

pela preposição "a", que denota adequadamente o intervalo temporal pretendido, conferindo

maior clareza e precisão técnica ao pedido de informações formulado.

Trata-se de mero erro material que não altera a substância ou o mérito do

requerimento, mas que deve ser sanado para evitar qualquer dúvida interpretativa quanto ao

período objeto da fiscalização parlamentar solicitada.

Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência que determine a retificação oficial do

Requerimento n° 144/2025, Protocolo n° 34207/2025, fazendo constar nos registros e

documentos desta Casa de Leis a correção ora solicitada, bem como que seja providenciado

o encaminhamento da versão retificada ao destinatário do pedido de informações,

assegurando-se a plena regularidade formal do ato parlamentar.

Certo de contar com a costumeira atenção e celeridade de Vossa Excelência no

atendimento desta solicitação, aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

DcSPACHO

Ao;_J2ÉL
Ipara;

Data: ^filoi

Presidente CMNV-ES

Nova Venécia - ES, em 29 de outubro de 2025.

JOSÉ IXflZ DA SILVA
Vereador pelo PODE

despacho do DEL:
1) Recebido para arquivamento.
2) Arquiva-se ,

Diretor(a) do DEL
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